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Uma excelente notícia para todos os agentes públicos do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS:
foi aprovado o novo Código de Conduta Ética pela Portaria MDS Nº 1.107,
de 20 de agosto de 2025. 

O Código é um instrumento essencial para orientar a conduta
profissional de todas as pessoas que atuam no Ministério, reforçando a
imagem da instituição e garantindo um serviço público pautado pela
integridade e ética.

Ministério aprova o
novo Código de Conduta Ética: 

um guia para a atuação dos agentes públicos 

O novo Código de Conduta Ética orienta os agentes públicos do MDS
sobre as normas gerais de conduta, com foco em:

• Criar um ambiente propício ao convívio profissional e social, cordial e
respeitoso;
• Promover o respeito, a pluralidade de ideias e pensamentos.
• Promover a prática e a conscientização de princípios de conduta.
• Dispor de um instrumento de apoio à decisão ética profissional.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mds-n-1.107-de-20-de-agosto-de-2025-649887183
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mds-n-1.107-de-20-de-agosto-de-2025-649887183


Direitos e deveres
fundamentais

O Código de Conduta Ética detalha os
direitos e deveres de todos os agentes
públicos. É seu direito trabalhar em um
ambiente adequado que preserve a
integridade física, moral, mental e
psicológica, e estabelecer interlocução
livre com colegas e superiores, expondo
ideias e opiniões.
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etica@mds.gov.br

Princípios e valores

Comissão de Ética:
apoio e consultaPor outro lado, são deveres:

• Desempenhar, a tempo, as atribuições
do cargo ou função.
• Ser probo, reto, leal e justo,
demonstrando toda a integridade do seu
caráter.
• Resistir a todas as pressões de
superiores hierárquicos ou outros que
visem obter favores ou vantagens
indevidas, e denunciá-las.
• Comunicar imediatamente a seus
superiores todo e qualquer ato ou fato
contrário ao interesse público.

O atendimento ao público deve ser
realizado com agilidade, presteza,
qualidade, cortesia e respeito,
transmitindo informações claras e
confiáveis. Em situações de conflito, o
agente público deve agir com
profissionalismo, mantendo o controle
emocional.

A Comissão de Ética do Ministério é
responsável por orientar e aconselhar
sobre a ética profissional e zelar pela
correta aplicação do Código. É de
responsabilidade de todo agente público
informar à Comissão de Ética qualquer
comportamento ou situação que esteja
em desacordo com as normas. Em caso de
dúvidas sobre a aplicação do Código ou
situações que possam configurar desvio
de conduta, o agente público poderá
consultar a Comissão.


